LEI N°. 2.044/97

“Cria a Secretaria Municipal de Comunicação Social, e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criada a Secretaria Municipal de Comunicação Social, com a seguinte estrutura:

A Secretaria Municipal de Comunicação Social compreende:

I - Secretário Municipal; 

II - Secretário Adjunto.

Art. 2° - O secretário receberá vencimentos e vantagens do cargo, CC-8 e o Secretário Adjunto vencimentos e vantagens do cargo, CC-7.

Art. 3° - Para concorrer com as despesas de implantação, instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Comunicação Social, na classificação, rubrica e elementos de despesas apropriados, a serem retirados da dotação destinada ao Gabinete do Prefeito já prevista no Orçamento de 1997.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 27 de fevereiro de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
